
PROJETO DE LEI Nº 7716 / 2021

INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOBRE O VITILIGO” NO MUNICÍPIO DE 
POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Conscientização e Orientação sobre o Vitiligo”, a ser 
realizada, anualmente, na semana do dia 25 de junho, ocasião da comemoração do “Dia Mundial de 
Combate ao Vitiligo”.

Art. 2º A “Semana Municipal de Conscientização e Orientação sobre o Vitiligo” integrará o Calendário 
Oficial de Eventos do município e terá como objetivos: 

I - sensibilizar sobre a discriminação sofrida pelas pessoas com os sintomas do vitiligo; 

II - promover espaço para discussão sobre a doença e interlocução através de manifestação dos gestores, 
conselhos, associações, ONGs e demais serviços que oferecem atendimento à pessoa com o vitiligo; 

III - qualificar os profissionais de saúde para as ações de prevenção, diagnóstico, orientação e tratamento 
de cuidados com a pele; 

IV - proporcionar intercâmbio entre a família, os usuários e os profissionais da área da saúde. 

Art. 3º Para o cumprimento do disposto nesta Lei poderão ser realizadas parcerias com Secretarias, 
Faculdades, Universidades, Associações e Conselhos Representativos das categorias profissionais 
relacionadas ao tema, e ainda com outras entidades públicas ou privadas, sem acarretar ônus ao Município. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2021.

Reverendo Dionísio
VEREADOR



JUSTIFICATIVA

Vitiligo é uma doença dermatológica autoimune não-transmissível em que ocorre a perda da pigmentação 
natural da pele. Patologicamente, o vitiligo caracteriza-se pela redução no número ou função dos 
melanócitos, células localizadas na epiderme responsáveis pela produção do pigmento cutâneo — a 
melanina. A doença pode surgir em qualquer idade, sendo mais comum em duas faixas etárias: 10 a 15 anos 
e 20 a 40 anos. Contudo, estresse físico, emocional, e ansiedade são fatores comuns no desencadeamento 
ou agravamento da doença.

Essa despigmentação ocorre geralmente em forma de manchas brancas (hipocromia) de diversos tamanhos 
e com destruição focal ou difusa. Pode ocorrer em qualquer segmento da pele, inclusive na retina (olhos). 
Os locais mais comuns são a face, mãos e genitais. Os pelos localizados nas manchas de vitiligo se tornam 
esbranquiçados. O local atingido fica bastante sensível ao sol, podendo ocorrer sérias queimaduras caso 
exposto ao sol sem protetor, conferindo um risco para o desenvolvimento de câncer de pele.

O presente projeto tem por intuito, sensibilizar a população sobre a discriminação pelas pessoas com os 
sintomas da doença. 

A proposta é que a Semana seja realizada anualmente na semana do dia 25 de junho, data em que se celebra 
o Dia Mundial de Combate ao Vitiligo. Um dos objetivos é qualificar os profissionais de Saúde para ações 
de prevenção, diagnóstico, orientação e tratamento de cuidados com a pele.

Pela relevância social do presente projeto, e em face da importância do assunto, apresento esta propositura 
e para ela peço, e conto com o apoio de meus pares nesta egrégia Casa de Leis, para a aprovação junto aos 
nobres integrantes deste Parlamento Municipal.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2021.

Reverendo Dionísio
VEREADOR
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